
TERMO DE REFERÊNCIA

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

SERVIÇOS COM E SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, OBRAS E SERVIÇOS DE EN-

GENHARIA, EXCETO TIC

LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DIRETA

LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DIRETA 

CENTRO MÉDICO ASSISTENCIAL DA MARINHA 

(Processo Administrativo n° 63471,000860/2026-64)

TERMO DE REFERÊNCIA N° 03/2026

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada para serviço de seguro total de veículo pertencente à frota
deste Centro Médico Assistencial  da Marinha (CMAM), visando zelar e preservar o patrimônio público,
como também de se resguardar de despesas com indenização aos usuários e veículos de terceiros, sem
vínculo trabalhista entre a prestadora do serviço e este Centro, conforme descrito integralmente no Termo
de Referência, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instru-
mento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UN QNT VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Seguro total para viatura:
Marca/Modelo: Chevrolet ONIX PLUS
10MTNB – Ano: 2026/2026 – Chassi:

9BGEA69A0TG214180, com prazo de vi-
gência de contratação de 12 meses con-
tados do aceite da Nota de Empenho ou

da assinatura do Contrato

22764 UN 1 R$ 1.567,12 R$ 1.567,12

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade

1.2. O(s)  serviço(s)  objeto  desta  contratação são caracterizados como  comum, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27
de setembro de 2021.

1.4. O prazo de vigência da contratação são de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura da Nota de
Empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. A CONTRATADA deverá cumprir os normativos expeditos pela SUSEP (Superintendência de Segu-
ros Privados) para a emissão das apólices de Seguro.
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1.6. As apólices de seguro emitidas serão regidas conforme os normativos preconizados pela SUSEP.
Por ocasião da habilitação da proposta vencedora a empresa deverá apresentar o atestado de capacidade
técnica de serviços iguais e /ou correlatos de órgãos públicos e privados com o tempo mínimo de 2 anos,
sendo motivo de desclassificação em caso ausência.

1.7. Os atestados devem estar acompanhados das respectivas certidões de registro na SUSEP da segu-
radora ou corretora que executou o serviço.

1.8. Registro ou inscrição da empresa licitante na Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, em
plena validade.

1.9. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares,  de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

1.10. Serão admitidos,  para fins de comprovação de quantitativo  mínimo exigido,  a apresentação e o
somatório de diferentes atestados relativos a contratos executados de forma concomitante.

1.11. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

1.12. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à con-
tratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros do -
cumentos.

1.13. A CONTRATADA deverá emitir apólice no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar do rece-
bimento da Nota de Empenho, contendo todas as informações de cobertura e descrições de prêmio de se -
guro e franquia, com a vigência contratual expressa (data de início e data de término).

1.14. A CONTRATADA deverá emitir as apólices de seguro com as seguintes coberturas mínimas:

COBERTURA VALOR DE REFERÊNCIA

Compreensiva colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE

Danos Materiais Causados a Terceiros R$ 100.000,00

Danos Corporais Causados a Terceiros R$ 100.000,00

App Morte ou Invalidez R$ 50.000,00

Assistência 24H: Guincho e Táxi Km Ilimitado

Franquia Básica (para-brisa, vidros completos, faróis, lanternas e retroviso-
res)

100%

1.15. Vistoria de Viaturas:

1.15.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar
vistoria nas viaturas administrativas, acompanhado por militar designado para esse fim, de segunda-
feira a sexta-feira, das 08 horas às 15 horas.

1.15.2 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil  seguinte ao da publicação do Edital, esten-
dendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

1.15.3 Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identifi-
cado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovan-
do sua habilitação para a realização da vistoria.
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1.15.4 Os licitantes poderão agendar suas visitas pelo telefone: (21) 2566-1204 ou via e-mail bar-
roso.romario@marinha.mil.br  .  

1.15.5 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconheci-
mento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação
dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

1.15.6 O licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condi-
ções locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

1.16. Não será aplicada Margem de Preferência.

1.17. A participação no processo de aquisição será  de ampla concorrência.

Prazo de vigência

1.18. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados do recebimento da Nota de
Empenho ou assinatura do instrumento contratual, nos termos do art. 105 da Lei nº 14.133/2021, não ha-
vendo prorrogação automática.

1.19. Em caso de divergência entre as descrições do CATSER e do presente Termo de Referência, preva-
lecem as do Termo de Referência.

1.20. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que se-
rão aplicadas em relação à vigência da contratação.

Classificação do objeto quanto ao modelo de execução

1.21. O serviço é enquadrado como não contínuo ou contratados por escopo.

1.22. O prazo de vigência da contratação são de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura da Nota de
Empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.23. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que
serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. Esta Organização Militar tem por objetivo a contratação de empresa especializada em serviço de
seguro para veículos pertencentes à frota deste Centro, visando zelar e preservar o patrimônio público,
como também de se resguardar de despesas com indenização aos usuários e veículos de terceiros, sem
vínculo trabalhista entre a prestadora do serviço e este Centro.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme consta das
informações básicas desse Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A solução demandada para atender a necessidade do órgão perpassa pela contratação de empre-
sa especializada em serviço de seguro para veículos, que disponha de mão de obra técnica com materiais
e equipamentos, usualmente utilizados pelos órgãos públicos e que, no presente caso, busca zelar e pre -
servar o patrimônio público, como também de se resguardar de despesas com indenização aos usuários e
veículos de terceiros.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1 A contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade ambiental de acordo com o que determina
a Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01,  de 19 de janeiro de 2010, e os aspectos definidos no Guia
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Nacional de Licitações Sustentáveis da Advocacia Geral da União - AGU, visando aperfeiçoar a utilização
de  recursos  e  a  redução  de  desperdícios  e  de  poluição,  adotando   práticas  de  sustentabilidade  na
execução dos serviços.

Da exigência de carta de solidariedade

4.2. Não se aplica à presente contratação.

Subcontratação

4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.4. O Contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

4.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantive -
rem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do ór-
gão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fis-
calização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, co-
lateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

Garantia da contratação

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021,
neste TR.

Condições de Entrega

4.7. O prazo para emissão da apólice  são de 5 (cinco) dias, contados do recebimento da Nota de
Empenho, no seguinte endereço: CENTRO MÉDICO ASSISTENCIAL DA MARINHA (CMAM), no endereço
na Rua Conde de Bonfim, 54 – Tijuca. CEP 20.520-053. Rio de Janeiro/ RJ, nos horários das 08:00 às
16:00 h, de segunda a sexta-feira. Em casos de urgências, a entrega poderá ser agendada pelo telefone
(21) 2566-1204;

Garantia, manutenção e assistência técnica

4.8. Não  haverá  exigência  de  garantia  contratual  da  execução,  nos  termos  do  art.  96  da  Lei  nº
14.133/2021.

4.9. A CONTRATADA deverá disponibilizar assistência 24 (vinte e quatro) horas para atendimento de
sinistros, guincho e suporte ao segurado, conforme condições previstas na apólice.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto ocorrerá mediante emissão de apólice de seguro automotivo com cobertura
total do veículo descrito neste Termo de Referência.

5.1.1 Início da execução ocorrerá após o recebimento da Nota de Empenho.
5.1.2 A CONTRATADA deverá emitir a apólice contendo todas as coberturas previstas neste Termo de
Referência.

5.2. A prestação dos serviços ocorrerá de forma remota, mediante atendimento da CONTRATADA e
emissão da apólice.
5.3. O atendimento para assistência e comunicação de sinistros deverá ocorrer durante 24 (vinte e qua-
tro) horas por dia.

Especificação da garantia do serviço

5.4. O prazo de garantia observará as condições previstas na apólice e na legislação aplicável.
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5.5. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às característi -
cas do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução to -
tal ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de exe-
cução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias median-
te simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sem-
pre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que de-
vam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto
6.6. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos ser-
viços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado.
6.7. O Contratado não necessitará manter preposto no local da execução do objeto, devendo disponibi-
lizar canais permanentes de atendimento remoto.
6.8. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do pre-
posto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

Rotinas de Fiscalização
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pe-
los respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica
6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administra-
ção.
6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das fal-
tas ou dos defeitos observados.
6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que deman-
dar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas neces -
sárias e saneadoras, se for o caso.
6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fis-
cal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contra-
to sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

6.16. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

6.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, ví-
cios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 
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6.18. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Ins-
trução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da
Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

Fiscalização Administrativa
6.19. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contra-
tada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.20. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.21. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, ví-
cios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.
6.22. Além do disposto acima, a fiscalização contratual observará o cumprimento das condições previs-
tas neste Termo de Referência, especialmente quanto à emissão da apólice, cobertura securitária contrata-
da e atendimento às ocorrências de sinistro. 

Gestor do Contrato
6.23. Cabe ao gestor do contrato:
6.23.1 Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo to-
dos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade
da administração.
6.23.2 Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas
que ultrapassarem a sua competência.
6.23.3 Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.23.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setori-
al quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalida-
des aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
6.23.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
6.23.6 Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administra-
ção.
6.23.7 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, com a indicação expressa de que o valor da Nota Fiscal emitida pela contratada
confere com o valor dimensionado pela fiscalização e gestão no recebimento definitivo do serviço.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento ocorrerá mediante verificação da emissão
da apólice e do cumprimento das coberturas previstas neste Termo de Referência.

7.2. O  pagamento  será  realizado  após  o  recebimento  definitivo  da  apólice  e  apresentação  da  Nota
Fiscal/Fatura.
7.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem preju-
ízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:
7.3.1 não produziu os resultados acordados,
7.3.2 deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
7.3.3 deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou
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com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
7.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 
7.4.1 A execução contratual será considerada satisfatória mediante emissão regular da apólice e manuten-
ção das coberturas contratadas durante a vigência do seguro.

Recebimento
7.5. O serviço serão recebidos provisoriamente,  no ato da emissão da apólice, juntamente com a Nota
Fiscal ou documento equivalente.
7.5.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela eta-
pa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.
7.5.2 Não se tratando de obra ou serviço de engenharia, para fins de recebimento provisório o serviço será
recebido mediante emissão da apólice..
7.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.
7.7. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.8. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até trin -
ta (30) dias úteis.
7.9. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigên-
cias contratuais.
7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emis-
são de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e paga-
mento.
7.11. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sanea-
mento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segu-
rança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
7.13. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser
paga.
7.14. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
7.15. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.
7.16. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista
técnico e administrativo.
7.17. Ao final de cada período/evento de faturamento:
7.17.1 o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se
for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância
com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a
serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;
7.17.2 o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salá-
rios e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo
relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.
7.18. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
7.19. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execu -
ção ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento
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provisório.
7.20. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sana -
das todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.
7.21. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.22. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especifica-
ções constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.23. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o regis-
tro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização téc-
nica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do
contrato para recebimento definitivo.
7.24. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do recebi-
mento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os se-
guintes procedimentos:
7.24.1Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setori-
al, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desem-
penho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme
regulamento.
7.24.2Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;
7.24.3Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e
7.24.4Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.
7.24.5Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
7.25. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emis-
são de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e paga-
mento.
7.26. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsis-
tências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.27. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segu-
rança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
7.28. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
7.29. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorro-
gação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021
7.30. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada ex-
pressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
I) o prazo de validade;
II) a data da emissão;
III) os dados do contrato e do órgão contratante;
IV) o período de vigência da apólice;
V) o valor a pagar; e
VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.31. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.
7.32. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sis-
tema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº
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14.133/2021.
7.33. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
7.33.1verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
7.33.2identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocor-
rências impeditivas indiretas.
7.34. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Con-
tratante.
7.35. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá co-
municar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contra-
tado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.36. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contra-
tual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.
7.37. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
Prazo de pagamento
7.38. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de
2022.
7.39. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetaria-
mente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação
do índice IPCA de correção monetária.
Forma de pagamento
7.40. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo Contratado.
7.41. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pa-
gamento.
7.42. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.42.1Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.43. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regi -
me. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documen-
to oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento

7.44. Não haverá antecipação de pagamento.

7.45. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento.

7.46. O pagamento de que trata este item está condicionado à tomada das seguintes providências pelo
Contratado:
7.47. A pedido do Contratado, o preço do contrato poderá ser revisto nos termos do art. 134 c/c art. 136, I,
da Lei nº 14.133, de 2021, após efetiva majoração das alíquotas, conforme regime de transição previsto no
art. 9º-A e 9º-B da Lei nº 12.546, de 2011, com a redação dada pela Lei nº 14.973, de 2024.
7.47.1 O pedido de revisão em virtude dos efeitos da Lei nº 14.973, de 2024 deverá ser formulado durante
a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.
7.47.2 A revisão prevista no acima, caso requerida pelo Contratado, deverá ser instruída com a comprova-
ção da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços.

Repactuação

7.48. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 meses.

7.49. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o pagamento
dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.
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7.50. O Contratado deverá apresentar ao Contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da
movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações tra-
balhistas.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funciona-
mento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
8.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
8.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d”
do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
8.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alí -
neas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave.
8.2.4 Multa:
8.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 
8.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, su-
plementação ou reposição da garantia;
8.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 0,5% (cinco décimos por
cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação.
8.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 0,5% (cinco
décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação.
8.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 0,5% (cinco décimos por cento) a
15% (quinze por cento) do valor da contratação.
8.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de
0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação.
8.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 0,5% (cinco décimos por cento) a
10% (dez por cento) do valor da contratação. [, ressalvadas as seguintes infrações também enquadráveis
nessa alínea:]
8.2.4.7.1. [INDICAR ITENS ESPECÍFICOS DE INEXECUÇÃO PARCIAL QUE JUSTIFIQUEM PENA-
LIDADE DIVERSA];
8.3. A aplicação das sanções previstas neste  Termo de Referência  não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.
8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa.
8.5. Antes da aplicação da  multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventual-
mente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

P á g i n a  10 | 16
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025



Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inido-
neidade para licitar ou contratar.
8.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para
os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SI-
CAF.
8.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão consi -
derados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a
eles comprovadamente enviadas.
8.9. Na aplicação das sanções serão considerados:
8.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
8.9.2 as peculiaridades do caso concreto;
8.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e
8.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de li -
citações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedi-
mental e autoridade competente definidos na referida Lei.
8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abu-
so do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Refe-
rência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pes-
soa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direi -
to, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade
de análise jurídica prévia.
8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publici-
dade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empre-
sas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
8.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou con-
tratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrati-
va e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com
os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos adminis-
trativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art.  75, inciso II,
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com base no seguinte fundamento: dispensa de licitação, na forma
eletrônica, sendo selecionada a proposta de MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento
9.2. O fornecimento do objeto será integral.

Critérios de aceitabilidade de preços
9.3. Para a dispensa de licitação a contratação, terá como critério de julgamento de menor preço.

Regime de Execução
9.3.1 O interessado que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por
meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como re -
levantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibi-
lidade;
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9.4. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabili -
dade de preços será: (...)

9.4.1 valor global: conforme valor estimado da contratação;
9.4.2 custos unitários relevantes: itens…
9.4.3 Não serão considerados custos unitários mínimos relevantes quaisquer valores previstos em Acor-
do, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo que não contemplem todos os trabalhadores re-
presentados pelo sindicato laboral;
9.4.4 Em caso de divergência entre os valores considerados no orçamento da Administração e os valores
constantes da norma coletiva do licitante, a proposta deverá considerar o maior valor entre ambos;
9.4.5 Os valores orçados pela Administração constam ..... [da planilha / do Anexo...].

9.5. Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de julgamento de
menor preço ou de maior desconto por grupo de itens, o critério de aceitabilidade de preços unitários máxi-
mos será:

9.5.1 Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital deste Termo de Re-
ferência.

Exigências de habilitação
9.6. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
9.7. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Co-
mercial da respectiva sede;
9.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como em-
presa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato so-
cial no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompa-
nhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Norma-
tiva DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
9.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da fili -
al, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pesso-
as Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz;
9.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respecti-
va sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
9.13. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pesso-
as Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976) ou compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indica-
ção da empresa líder, responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da
Lei nº 14.133, de 2021).
9.14. Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade contratada su-
jeita à autorização), expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos termos do art. ..... da (Lei/De -
creto) n° ........
9.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consoli-
dação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
9.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;
9.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expe-
dida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fa-
zenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
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1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fa-
zenda Nacional.
9.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresenta-
ção de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
9.21. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, re-
lativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
9.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
9.24. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
9.25. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio
da aplicação das seguintes fórmulas:  

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.26. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação
patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.
9.27. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios soci-
ais, sob pena de inabilitação; 
9.28. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
9.29. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Fe-
deral do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
9.30. O atendimento dos índices econômicos previstos neste termo de referência deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
9.31. Declaração do fornecedor, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme mode-
lo constante do Anexo XXX deste Termo de Referência, de que um doze avos dos contratos firmados com
a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é su-
perior ao patrimônio líquido do interessado, observados os seguintes requisitos:
9.31.1 a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa
ao último exercício social; e
9.31.2 caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado
do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o fornece-
dor deverá apresentar justificativas.
9.32. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as
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exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
Qualificação Técnica
9.33. Por ocasião da habilitação da proposta vencedora a empresa deverá apresentar o atestado de ca-
pacidade técnica de serviços iguais e/ou correlatos de órgãos públicos e privados com o tempo mínimo de
2 anos, sendo motivo de desclassificação em caso ausência.
9.33.1 Os atestados devem estar  acompanhados das respectivas certidões de registro  na SUSEP da
seguradora ou corretora que executou o serviço.
9.34. Registro ou inscrição da empresa licitante na Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, em
plena validade.
9.35. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
9.35.1 Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo exigido, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados relativos a contratos executados de forma concomitante.
9.35.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.
9.35.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados,  apresentando,  quando  solicitado  pela  Administração,  cópia  do  contrato  que  deu  suporte  à
contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.
9.36. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições lo -
cais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.
9.36.1 Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico
do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
9.37. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente .........(escrever por exten-
so, se for o caso), em plena validade;
9.38. Prova de atendimento aos requisitos ........, previstos na lei ............: 

Qualificação Técnico-Operacional
9.39. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e operaci-
onal equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresenta-
ção de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conse -
lho profissional competente, quando for o caso.
9.39.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contra -
to(s) executado(s) com as seguintes características mínimas:
9.39.1.1.  contrato(s) que comprove(m) a experiência mínima de XXX (XXX) anos do fornecedor na
prestação dos serviços, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados de perío-
dos diferentes;
9.39.2 Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equi-
vale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação.
9.39.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.
9.39.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à con-
tratação, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros documen-
tos.
9.39.5 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica princi-
pal ou secundária especificadas no contrato social vigente.
9.40. Declaração de que o fornecedor possui ou instalará escritório no município de ..................., o que
deverá ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado a partir da vigência do contrato.
9.41. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando
acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.
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9.42. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em fa-
vor de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§
10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.
Qualificação Técnico-Profissional
9.43. Apresentação do(s) profissional(is), abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho pro-
fissional competente, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de ca-
racterísticas semelhantes, também abaixo indicado(s):
9.43.1 Para o (indicar o profissional): serviços de: (...)
9.43.2 Para o (indicar o profissional): serviços de (...)
9.43.3 O(s) profissional(is) acima indicado(s) deverá(ão) participar do serviço objeto do contrato, e será
admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada
pela Administração (§ 6º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021)
9.44. Apresentação da relação de compromissos assumidos e pendentes de cumprimento pelo fornece-
dor, que importem em diminuição da disponibilidade dos profissionais indicados no item anterior, conforme
modelo constante no Anexo XXXX.
9.45. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regu-
lamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da
Lei n.º 14.133, de 2021, em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato
profissional de sua responsabilidade.
9.46. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

Disposições gerais sobre habilitação
9.47. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não funcio-
nem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
9.48. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pe-
los respectivos consulados ou embaixadas.
9.49. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aque-
les legalmente permitidos.
9.50. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o forne -
cedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacida-
de técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.
9.51. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de docu-
mentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento des-
sas contribuições.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.567,12 (um mil, quinhentos e sessenta e sete
reais e doze centavos), conforme custos unitários apostos na tabela do item 1.1.
10.1.1 Quando as propostas permanecerem com preços acima do orçamento estimado, o custo estimado
da contratação será tornado público após a fase de lances.
10.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre
Contratante e Contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.
10.2.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
10.2.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superve-
niência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
10.2.3 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

P á g i n a  15 | 16
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025



11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consig-
nados no Orçamento Geral da União.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
I) Gestão/unidade: 765700;
II) Fonte de recursos: 1000000000;
III) Programa de trabalho:  216838;
IV) Elemento de despesa: 339039; e
V) Plano interno: Z4C3SLS.

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

Rio de janeiro,21 de maio de 2026 

ROMÁRIO BARROSO DA SILVA
Primeiro-Tenente (RM2-T)

Encarregado da Divisão de Serviços Gerais
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